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pela assinatura e autorização dos formulários de acesso, como indicado no artigo 4º, para que seja providenciada a exclusão 
do usuário no Sistema.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº  896/2020

Dispõe sobre suspensão de licença de servidor afastado para cursar Doutorado.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8508464-74.2020.8.06.0000,

RESOLVE autorizar o retorno do servidor EMANUEL ANDRADE LINHARES, Oficial de Justiça SPJNS, matrícula nº 4789, 
suspendendo o gozo de licença para estudo, nos termos da

Portaria nº 37/2020, disponibilizada no DJE de 16/01/2020, com lotação na COMAN da Comarca de Pacajus.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 30 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N.º 98/2020 � SEFIN

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

O Secretário de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso 
I, da Portaria Presidência n.º 237/2019, publicada no DJE n.º 1671, de 7 de fevereiro de 2019;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;
Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 24/06/2020, processo eletrônico CPA n.º 

8500095-15.2020.8.06.0090;
RESOLVE:
Art. 1º. A utorizar a concessão de suprimento de fundos ao Dr. Bruno Gomes Benigno Sobral, Titular do Juizado Especial 

Cível e Criminal da Comarca de Icó, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de junho de 2020.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
Secretário de Finanças

Assessoria de Precatórios

DESPACHO DE RELATORES
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